
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 117/2021
 

 

CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
através da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  e a FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ, mantedora da UNIVERSIDADE DE FORTALEZA – UNIFOR; OBJETIVO: prorrogar por
12 (doze) meses, com início em 21.07.2025 e término em 21.07.2026, o Convênio que tem por objetivo, a criação e instalação de extensão do Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC do Fórum Clóvis Beviláqua, nas dependências da UNIFOR, doravante denominado CEJUSC/UNIFOR com vistas a
promover a solução pacífica dos conflitos meio da conciliação e mediação, com ATUAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL EM DEMANDAS DE FAMÍLIA E CÍVEL, bem como a
IMPLANTAÇÃO DAS OFICINAS DE PARENTALIDADE, nos termos da Resolução nº 125/2010 do CNJ, excetuadas as audiências previstas no art. 334 do CPC/2015;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8501054-36.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57,II, c/c o art.116, da Lei nº 8.666/93, com as suas
atualizações; DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025 ; SIGNATÁRIOS: Desembargadores Heráclito Vieira de Sousa Neto e Francisco Lucídio de Queiroz
Junior, Randal Martins Pompeu, Haley de Carvalho Filho e Sâmia Costa Farias Maia.
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/132161 ou realize a leitura do QR-Code
ao lado.
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